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PROJETO DE LEI Nº 61/2010
SÚMULA – Dispõe sobre inclusão de ações de governo na  lei de diretrizes orçamentária de 2010.




A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU

ART. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir ações e programas de governo na lei de diretrizes orçamentária do município para o exercício de 2010, Lei nº 2.265, de 15 de julho de 2009,   Lei nº 2.303, de 11 de dezembro de 2009, conforme anexo de programas de governo e anexo de metas e prioridades da administração municipal:

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ





aos , 02 de agosto de 2010.
João Dalmacio Pavinato
Prefeito Municipal 
ANEXO I

PROGRAMAS DE GOVERNO
PROGRAMA: 0027 – SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA

Objetivos: Dotar o Município de sistema de segurança pública, com instalações de meio eletrônicos de videomonitoramentos.
ANEXO  II

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

	Função de governo: 04 –  ADMINISTRAÇÃO

	Programa: 0002 – GESTÃO ADMINISTRATIVA

	Ação
	Produto
	Unidade

medida
	Meta física

	Aporte financeiro ao Instituto Municipal de Previdência


	Instituto de Previdência
	UND
	1


	Função de governo: 6 – SEGURANÇA PÚBLICA

	Programa: 0027 – SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA

	Ação
	Produto
	Unidade

medida
	Meta física

	Participação ao Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública – CISMEL


	Consórcio
	UND
	1


	Função de governo: 10 – SAÚDE

	Programa: 0006 – ATENDIMENTO GERAL À SAÚDE DA POPULAÇÃO

	Ação
	Produto
	Unidade

medida
	Meta física

	Aporte financeiro ao Instituto Municipal de Previdência


	Instituto de Previdência
	UND
	1


	Função de governo: 12–  EDUCAÇÃO

	Programa: 0005 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

	Ação
	Produto
	Unidade

medida
	Meta física

	Aporte financeiro ao Instituto Municipal de Previdência


	Instituto de Previdência
	UND
	1


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Presidente e Nobres Vereadores

A matéria em pauta versa sobre a necessária autorização do Poder Legislativo Municipal, para a inclusão na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2010, de diversas ações, visando atender o disposto na Lei 2.365/2010 e Lei 2.283/2009, que versa respectivamente sobre a forma de amortização do déficit técnico atuarial junto ao Regime Próprio de Previdência Social e cumprir o protocolo de intenções de constituição do CISMEL – Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania.

As ações  inclusas na LDO para o exercício de 2010 relativas as leis acima mencionadas, estão devidamente especificadas no anexo do presente projeto de lei, com suas respectivas metas físicas.

Contando com o habitual interesse dessa egrégia Casa, solicitamos que a referida matéria seja apreciada em regime de urgência, ao mesmo tempo em que colocamo-nos a inteira disposição dos Nobres Edis, para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

Por entendermos que o referido projeto de lei trata apenas de adequarmos o planejamento orçamentário para o cumprimento das leis 2.365/2010 e 2.283/2009, julgamos que a presente matéria é merecedora de aprovação.

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência, as expressões de minha mais alta consideração.






Cambé, 02 de agosto de 2.010.

João Dalmacio Pavinato
Prefeito Municipal
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